

PROJETO DE LEI N.º 012/2021

Dispõe sobre a Ratificação da Primeira Alteração e Consolidação do Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento dos Municípios da Região de Campo Mourão –CONDESCOM e outras providências.

 

Art. 1º. Fica ratificado na íntegra a Primeira Alteração e Consolidação do Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento dos Municípios da Região de Campo Mourão – CONDESCOM, nos termos da Lei Federal n.º 11.107/05 e Alterações e do Decreto Federal n.º 6.017/07, consubstanciado no Contrato de Consórcio Público, firmado por este Município, mediante autorização da Lei Municipal n.º 1.095/2011, de 14 de outubro de 2011.

 

Art. 2º. O texto na íntegra da Primeira Alteração e Consolidação do Protocolo de Intenções (Anexo I) é parte integrante desta Lei.

 

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir nas propostas Orçamentárias anual, atual e vindouras, inclusive nas relativas ao Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentária, dotações suficientes para a cobertura de suas responsabilidades financeiras decorrentes do disposto desta Lei e nos Termos do Contrato de Rateio.

 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Terra Boa – Paraná, 11 de março de 2021.

EDMILSON PEDRO DE MOURA

Prefeito do Município
MENSAGEM

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

 


Através do Projeto de Lei n.º 012/2021, que submetemos à elevada apreciação dessa Colenda Casa, estamos solicitando a devida autorização para que este Executivo ratifique na íntegra a Primeira Alteração e Consolidação do Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento dos Municípios da Região de Campo Mourão – CONDESCOM, vide protocolo de Intenções e Primeira Alteração e Consolidação (doc. anexo), nos termos da Lei Federal n.º 11.107/05 e Alterações e do Decreto Federal n.º 6.017/07, consubstanciado no Contrato de Consórcio Público, firmado por este Município, mediante autorização da Lei Municipal n.º 1.095/2011, de 14 de outubro de 2011.

 


O Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento dos Municípios da Região de Campo Mourão – CONDESCOM visa dentre outros objetivos, planejar, adotar e executar projetos e medidas conjuntas destinadas a promover o desenvolvimento, nos termos do novo regime jurídico para Consórcios Públicos adotados pela Lei Federal n.º 11.107/2005 e do Estatuto da Entidade, de forma a manter as responsabilidades administrativas e financeiras decorrentes do referido Consórcio.

 


Assim sendo, esperamos a aprovação do presente projeto de lei pelos Ilustres Vereadores que compõem essa Egrégia Casa Legislativa, aproveitando a oportunidade para reiterar a todos os nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

EDMILSON PEDRO DE MOURA

Prefeito do Município
